
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS
Un noro poato po.§ o íutoro

CONTRATO ADiTINISTRATIVO tIO 5412026

TERTO DE CONTRATO DE COTPRA NO
5§,2026, QUE FAZEÍÚ ENTRE sI
ilUMCIPlo DE TlO HUGO E A EUPRESA
FW SOLUÇÔES EM TECNOLOGI,A
LTDA.

O MUNICíP|O DE TIO HUGO, coÍn sede na Rua Venezuela 295, Baino
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNpJ sob o no
04.207.638/0001-59, nêste eto rêpresenteda pelo PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIo, Sr. ONEIDE GAYôER, ê CpF no 582.291.16Gg1, residente e
domiciliada na Rua São Paulo, no 224,balriro Sâo Cristóvâo, nêsta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empre§a FW SOLUçÔES EM TECNOLOGIÀ LTDA, inscrita no CNpJ/MF sob o
no 49.591.832/0001-19, sediada na Rua das Violetas, 724, blocn 6 APT 302,
bairro lgara, no município de Canoas/RS, CEP 92410-700, doravante designada
CONTRATADA, nestê ato representada pelo Sr. FERNANDO
WOLFFENBUTTEL, inscrito no CPF no 834.523.970€8, tendo em vista o que
consta no Processo no 2026.003/0022, e em observância às disposições da Lei
no 14.'133t2021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal 1361.2023, resolvem
cêlebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Plegão EletrÔnico no
008n026, rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CúUSUI.APRITEIRA.OBJETO.

í.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Equipamêntos e
Suprimentos de lnformática, obiêtivando atender as necessidade§ das
SecretáÍias de Saude e Assistência Social, conforme especificaçÕes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Refurência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
prêâmbulo e à proposb vencedora, independentemênte de trân§criçâo.

1.3. Discriminaçâo do objeto:

Rua Venezuêla, 285 - B. ProSrsso I CEP 99Ít45-ü)o I Tio Huto/RS | (541 3338-91ó7
E-mail:gabinete@tlohugo.r:.8ov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohuSo

cNPJ 04.207,638/ü)01-59

EM TECNOLOGIA LTDAETSPRESA: FWSOL
CNPJ: 49.591.8320001-19
ENDEREÇO: Rua das Violetas, 724, bloco 6 PT 302, baino lgara, no municÍPioA
de Canoas/RS cEP 92410-700
REPRESENTANTE: FE \,\IOLFFENBUTTEL
E-tlAlL: @mercia coês.inf.br TEL.: 51 991S4-7090
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ITENS DEScRtçÃO VALOR
UMTÁRloor Bluetooth USB:

Adeptador Bluetooth USB para
computadores desktop ou
notebooks, de maÍca de
referência no mercado ou
equivalente em qualidade e
desempenho, destinado à
conec{ividade sem fio com
periféricos e dispositivos
compatlveis. Padrão Bluetooth
versâo 5.0 (ou superior);
compatÍvel com veÍsÕes
anteriores; alcance mlnimo de
10 metros em ambiente iniemo;
interface USB 2.0 ou superior;
compatibilidade com \Mndows
10l'l'l e Linux; suporte a perfis
comuns (ex.: HID para
Gclado/mouse, A2DP paftr
áudio); inshlaçáo Plug and
Play ou com driver bmecido
pelo fabricante; prodúo novo,
original e lacrado de fábrica;
não serâo aeitos produtos
recondicionados; gaÍantia
mínima de 12 meses.

Adaptad

Ultra
Megaton /
AT.BL5.O

VALOR TOTAL: SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E VtilTE CENTAVOS. R$ 6r

2, CúusULAsEGUilDA.vlGÊNclA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele de 90 (noventa)
dias fixado no Termo de Refurência, coÍn inicio na data de 18/05/2026 e
en@rramento em 17IOBDO26, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no

14.133t2021.

3. CúUSUIÁTERCETRA-PREçO.

3.2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas deconentes da êxecução contÍatual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistes, previdenciários, fiscais e comerciaig incidentes,

Rua Vênêzuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-mO I Tio Hugo/RS | (54) 3338-9167
E-mal[ gablnete@tlohugo.rs.gor.br I Face: ltiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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3.í. O valor do pÍesente Termo de Contrato é de R$ 614,20 (seiscentos e
quatonze reais e vinte centavos).

QNT. MARCA VALOR
TOTAL

t8 1O UND R$ 61,42 R$ 614,20



taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataÉo.

4. cúusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçATENTÁRn.

4.1. As despesas decorentes desta contrateção estâo programadas em
dotãçâo orçamentária própria, prevista no orçamênto do Município, para o
exerclcio de 202ô, na classificação abaho:

Órgáo: 05 §ecretaria da Saride
Atividade: 1020 -Aquisiçâo de Móvêis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanênte

Ôrgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut. das Ativid. Da Unirtade Msica de Saúde
Elemento: 3390300000000 * Material de Consumo

Órgão: 01 -Secretaria Assisência Social
Ativídade: 2O47 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030@0000 -Material de Consumo

Órgâo: 01 §ecretaria Assistência Social
Atividade: 2(M7 - Solídariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -lúaterial de Consumo

Órgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade:2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidar'edade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanentê

5. GLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRlTÉRloS DE ATUALIZAçÃO
TOT{ETARh.

5.t. O prazo para pagamento e demais condições a els rêfurentes encontÍam-
se no Termo âe Rêerencia, que §e daÉ até 30 (dnta) dias a contar do

recebimento definitivo do obieto.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, moüvedo pela Administração Pública,

o valor a ser pago será atualizado Íinanceiramente desse a data Prevista para o
paga6ento aié ã Oata Oo etretivo pagamento, tendo como base o lndioe do IPCA

do mês anterior ao pagaÍnento da parcela.

Rua Verczuela, 285 - B. PtotÍê3so I CEP 99345-íDO I Tio Hugo/RS | (54) 333A'9167
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'10.t. A fiscalização da execução do objeto seÉ efetuada
Comissão/Represêntante designado peh CONTRATANTE, na
estabelecida no Termo de Reüerência, anexo do Edital.

t llr novo pí$c psra c ftttuto

ô. CúU§ULASEXTA-REAJUSTE.

6.í- As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no
Termo de Reêrência, anexo a êste Contrato.

t. cúusulÂ sÉnul - neplcruAçÂo E REEerxúBRlo

7.1. Oprazo paÍa respostâ ao pedido do Contratado de Íepac*uação dê preços
será de 1O(dez) dias úEis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Conúatado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financêiro do contrato de prê@s será de 10 dias úteis.

B. cúu§urÀ orrAvÀ - GARANnA DE ExEcuçÃo.

8.1. Não haveÉ ex(;ência de garanüa de execução para a presente
contratação.

9. CúUSUIÁ NONA. ENTREGA E RECEBMENTO DO OBJETO.

9.í. As mndiçôes de entrega e rêcebimento do objeto são aquelas preüstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital. Que reÉ do prazo máximo de 30
(tinta) diee a contar do rocebimênto da Ordem de Compa e Nota de
Empronho.

IO. CLÁUSULA DÉCMA-FISCALIZAçÃO.

por
forma

I T. CúUSULA DÉCltlA PRIIEIRA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E

DACOI,TTRATADA.

tt.í. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas
previstas no Termo de Reíerência, anexo do Edital.

í2. CúUSULÀ DÉCmA SEGUNDA - SAI{çÕÉS ADUI}IISTRATIVAS'

t2.1. As sançôes referentes à execução dO COntrato são equelas previstras no

Termo de Referência, anexo do Edital.

í3. cúusul-A DÉcmA TERCEIRA - ExrlNÇÃo.

I3.t. O PRESENTETERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTTNTO:

RuaVenezuela, 285 . B. Progresso I CEP 99345'000 lÍo Hugo/RS | (54) 3338'9767
E-mail: $Hnete@tiohugo.rs.Sov.br I Facc: /tiohugors I lruta:@pmtlohugo
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13.t.í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situa@s
pÍevistras no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13ápOZ,l, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçâo
das san@s previstias no TêÍmo de RefeÉncia, anexo ao Edital;

í3.1.2. Amigavelmente, nos têrmos do art. 138, inciso ll, da Lei no
14.133/2021.

13.2. A êxtinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a oconência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no
u.133n0?1.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
Íescisáo administrativa prcvista no art. 1'15 da Lei no 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1.
cumprillos

Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente

13.4.2. Relaçâo dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos;

í3.4.3. lndenizaçôes e multas.

14. GúUSULA DÉCffiA QUARTA - VEDAçÕES.

14.1. ÊVEDADO À CONTRATADA:

14.í.1, Caucionar ou utilizar e§te Termo de Contrato para qualquer

operação ftnanceira;

14.1.2. lntenomper a execuçáo contratual sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTÉ, salvo nos cnsos previstos em

lei.

r5. cLÁusuLA DÉCmA QUINTA - ALTERAçÕES.

15.í. Eventuaisalteraçõescontratuai§reger-se-âopeladisciplinadoart.l24da
Lei no 14.13312021.

15.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nâs mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressÕes que §e fizerem necêssários, até o

limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do val* inicial atualizado do contrato

Rua Venezuela, 285 ' B. Progresso I CEP 99345-m0 | Tlo Hugo/RS I (54) 3338'9167
E-mail: gablnete@tiohugors.gov.br I Face: /ti,ohugors I lnsta:@pmüohu8o
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íô. cúusul-A DÉC!ÍúA SEXTA - DOS CASOS OmSSOS.

í6.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitaçôes e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princÍpios
gerais dos contratos.

r7. clÁu§uLA DÉcmA §ÉflrÂ - puBLtcAçÃo.

15.3. As supressões resultantes de âcordo celebrado entre as partes
contralantes poderão exceder o limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no
fi.133n021.

18. cúu§ulA DÉclilrA otTAvA-FoRo.

íS.r. É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/R§ para dirimir os litigios
que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1ô da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pacluado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual têor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
âssinado pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.

-r**--'--.// irt,,,,;ü^ )
GER

Respon CONTRAÍANTE

FWSoLUcoEsEM là1i,".9,',:?fi+ãi3["lf'*
TECNOLOGIA LrDA4e5el ai2ooo'l1e

LTDA:49591932000119 Dadoí 2026.05.Íe I rr2o4

FERNANDO WOLFFENBUTTEL
Responsável legal da CONTRATADA
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